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MINUTA 

Aos 30 de JULHO  de  DOIS MIL E TRÊS, nesta Cidade de Sines e Sala de Sessões do 
Edifício dos Paços do Concelho, teve lugar a REUNIÃO PÚBLICA  da Câmara Municipal 
de Sines, estando presentes.----------------------------------------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: - MANUEL COELHO CARVALHO, que presidiu aos trabalhos. 

VEREADORES: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- IDALINO SABIDO JOSÉ 

- JOSÉ ARCANJO FERREIRA COSTA 

- ANTÓNIO LUÍS BARREIROS BRAZ 

- MARISA FILIPA SANTOS RODRIGUES SANTOS 

- JOÃO FERNANDO MATOS VINAGRE 

- ARMANDO FRANCISCO

 

Sendo a hora designada pelo Sr. Presidente, foi declarada aberta a reunião, eram 15:00 horas. - 

I - ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: ----------------------------------------------------------------- 

Foi lida e aprovada nos termos do nº. 2 do art. 92 da Lei 169/99, de 18 de Setembro e assinada 
pelo Sr. Presidente e pela Chefe de Divisão de Administração Geral. -------------------------------- 

 

II – EXPEDIENTE PÚBLICO:---------------------------------------------------------------------------- 

INSCRITOS: --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Leonor Duarte Louzeiro: ------------------------------------------------------------------------------- 

 

1.1 – LEONOR DUARTE LOUZEIRO: ---------------------------------------------------------------- 

 

Afirma que o projecto já tem o parecer favorável do IPPAR. ------------------------------------------ 

Pediu em Abril a constituição da propriedade horizontal na sequência da competente vistoria, 
mas ainda não obteve qualquer resposta. ------------------------------------------------------------------- 
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A Srª Vereadora Marisa explicou o teor do parecer do IPPAR.---------------------------------------- 

Mais explicou a Srª Vereadora o conteúdo dos seus despachos na sequência dos pareceres do 
IPPAR e dos Técnicos da CMS.------------------------------------------------------------------------------ 

Os condicionantes são a questão da chaminé e a servidão de vistas do prédido vizinho.---------- 

A Municípe considera-se esclarecida. ----------------------------------------------------------------------- 

Não havendo mais inscritos o Sr. Presidente encerrou os trabalhos. ---------------------------------- 

IV – ENCERRAMENTO: ---------------------------------------------------------------------------------- 

E, não havendo mais assuntos a tratar, o Exmº. Sr. Presidente declarou encerrada a reunião. 
Eram 15:30 horas.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

E eu,______________________________, Lídia Maria Silvestre Afonso de Magalhães, 
Chefe de Divisão de Administração Geral, que lavrei a presente acta, a subscrevo.---------------- 

O Presidente, 

_________________________________ 


